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Assunto: 

d,rôiço: 

L.iI NQ. 16.  

Autoriza a construção de um 

Grupo Escolar no Património 

de Brasi1ndia e dá outras, 

providências. 

A Câmara Municipal de Frei Inocncio, decretou e eu, em seu nome,t 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. l — Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a construir, 

no Património de Brasilandia, um (i) Grupo Escolar, para atender aos estu 

dantes locais. 

Art. 2 - Revogam-se as disposições encontradas entrando a presen-

te Lei, em vigor na data de sua publicaço. 

Mando a todas, a quem este pertencer que cumpram e a façam cumprir 

como nela se contam. 

C.mara hunicipal de Frei Inocncio, 8 de junho de 1.970. 

a) Amintas Caetano da Silva — Presidente 

a) Abel Passos Lima — Vice — Presidente. 

« codáo PO4eP emana à0 P006 e em seu. ,sônse é execi, » 


